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Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Motoristas sugerem que seja implantada uma placa de PARE e realizada a pintura faixa de pedestres próximo
a referida rotatória. Relatam que no local havia placa de sinalização indicando uma parada obrigatória, porém um
acidente automobilístico a derrubou.

para que realize a implantação de placa de PARE e pintura de faixa de pedestres na rotatória da Avenida
Brigadeiro Sampaio com Avenida Geraldo Motta Batista

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 12-12-2018

AVENIDA BRIGADEIRO SAMPAIO, CHAVES, 38.400-308, UBERLÂNDIA - MG

Endereço:

Presidente Atual: Ver. Alexandre Nogueira

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

SINALIZAÇÃO - PLACA DE PARE / ESTACIONAMENTO / PROIBIDO ESTACIONAR Nº 7057/2018

ESTADO DE MINAS GERAIS
* AVENIDA JOÃO NAVES DE ÁVILA, 1617, GABINETE 36, SANTA MÔNICA, 38.408-144, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO Ver. Michele Bretas

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 2018

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

Ver. Michele Bretas

AVANTE



Nome Quantidade

Ver. Michele Bretas 1
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